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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA QUATRO DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS 

Ata da primeira Sessão Extraordinária, do Segundo Período Legislativo, Legislatura 
2025-2028, da Câmara Municipal de Inácio Martins, Paraná, realizada às doze 
horas do dia quatro de março de dois mil e vinte e seis, convocada pelo Presidente 
Vereador José Vilmar de Andrade ao final da Sessão do dia dois de março, para 
votação em segundo turno dos Projetos de Leis do Executivo de n.º 004/2026 sobre 
a criação, composição, competências e funcionamento do Conselho da Mulher e 
n.º 005/2026 sobre o Programa REFIS para 2026. Registrada a ausência do 
Vereador Gilnelson José Gomes de Oliveira. Ao iniciar a sessão o Presidente 
informou aos pares que a Ata da sessão ordinária do dia 02/03/2026 seria discutida 
e votada juntamente com a ata desta sessão extraordinária, na sessão do dia nove 
de março. Nos termos do Artigo 179 do Regimento Interno, passou-se diretamente 
para a ORDEM DO DIA e obedecido o interstício regimental iniciaram-se as 
votações com o Projeto de Lei do Executivo de número 004/2026, e na sequência 
o Projeto n.º 005/2026. Após serem lidos os projetos foram colocados 
individualmente em discussão, ambos não receberam comentários, e foram 
aprovados com todos os votos favoráveis passando a constarem como Lei n.º 
1119/2026 - “Dispõe sobre a criação, composição, competências e funcionamento 
do Conselho Municipal da Mulher no Município de Inácio Martins” e Lei n.º 
1120/2026 - “Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no município de 
Inácio Martins”. Concluídas as votações o Presidente determinou que as leis 
aprovadas fossem encaminhadas para sanção pelo Executivo Municipal. Sendo as 
únicas matérias para deliberação foi encerrada a presente Sessão Extraordinária 
mantendo-se convocada a próxima sessão ordinária para o dia nove de março, no 
horário regimental. Da Sessão lavrou-se a presente Ata que após lida e achada de 
conformidade segue assinada pelos vereadores presentes. 
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